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MENSAGEM N° 065/2010 
Sarandi, 30 de novembro de 2010 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa 
Edilidade o Incluso Projeto de Lei, em regime de urgência, que objetiva autorizar o 
Município de Sarandi, através do Chefe do Poder Executivo a permutar o Lote de Terras 
05, da Quadra 20, com a Area de 1.076,25 metros quadrados, situado na Planta do 
Loteamento denominado JARDIM OURO VERDE, desta cidade de Sarandi-Pr., a ser 
desmembrado da matricula 007347, do CRI de Sarandi-Pr., de propriedade do Município 
de Sarandi, com as Datas de Terras 15/16/17/18/19/20/21/22/23/24, unificação das datas 
n.'s 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23 e 24, da Quadra 49, com a área de 2.500,0 metros 
quadrados, situada na Planta do Loteamento denominado JARDIM VERÃO, desta cidade 
de Sarandi-Pr., objeto da matricula 007290, do CRI de Sarandi-Pr. 

As razões para a permuta dos imóveis já foram 
apresentadas anteriormente, tendo sido aprovada a Lei, todavia constou a data de terras n° 
05-A, da quadra n° 20, para o Município permutar. 

Desta forma, apresenta novamente as razões da 
permuta. 

As Datas de Terras 15/16/17/18/19/20/21/22/23/24, 
unificação das datas n.l's 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23 e 24, da Quadra 49, com a Area 
de 2.500,0 metros quadrados, situada na Planta do Loteamento denominado JARDIM 
VERÃO, desta cidade de Sarandi-Pr., foram doadas pelo Município de Marialva, para a 
Igreja Presbiteriana Independente de Marialva, através da Lei n.° 107581 de 18.12.1981. 

Ao realizar o levantamento de referida área, constatou-
se que a Igreja chegou a construir, anteriormente, um templo, cumprindo o determinado na 
referida Lei 1075/81. 

Contudo, ainda que não tivesse cumprido as exigências 
da Lei, pelo prazo transcorrido, sem que tivesse sido tomado qualquer medida judicial ou 
extrajudicial, não há meios de se obter decisão judiciária para reversão do imóvel ao 
Município de Sarandi-Pr., pelo fato da legislação e jurisprudência pátria reconhecer a 
prescrição aquisitiva após o período de 20 anos. 
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No caso, já transcorreu o prazo de 29 (vinte e nove) 
anos até o presente momento. Desta forma, ajuizar uma ação judicial de declaratória de 
nulidade de ato jurídico com pedido de reintegração do imóvel, implicará em sofrer uma 
derrota judicial, com ônus para o Município e desgaste. 

Para tanto, apresenta-se a seguinte decisão: 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO 
DE REVOGAÇÃO DE DOAÇÃO DE IMÓVEL PÚBLICO. 1. 
PRESCRIÇÃO VINTENARIA. AÇÃO DE DIREITO PESSOAL. ART. 177 
DO CÓDIGO CIVIL DE 1916. TERMO INICIAL. DATA EM QUE 0 
DONA TARJO INCORREU EM MORA. RECURSOS PROVIDO (I) E 
WO CONHECIDO (2). I. 0 prazo de prescrição para a Kew que visa a 
revogação da doação, por inexecução de encargo, é de vinte anos, nos 
termos do art. 177, do Código Civil de 1916. TJPR - 18° CAM CIV. — 
AP. CIV. 0633700-8 — Terra Roxa — Rel. Des. MARIO HEL TON JORGE 
— Unânime — J. 28.04.10— acórdão 15.483 — DJ 392). 

Portanto, não havendo possibilidade de obter uma 
decisão favorável ao Município, devido a prescrição ocorrida, o melhor ao Município é 
fazer uma permuta, a fim de que possa construir uma creche no Jardim Verão. 

Atualmente o Município encontra-se com um grande 
déficit de vagas de creches e, recentemente obteve deferimento de uma verba, para 
construção de uma creche para 200 crianças, tendo sido inclusive realizado licitação e 
surgido vencedor para a construção. 

A área de propriedade da Igreja Presbiteriana 
Independente de Marialva é suficiente para a construção da creche. E, o valor desta área, 
está orçado em R$320.000,00 (trezentos e vinte mil reais). 

O Município é proprietário do Lote de Terras 05-A, 
subdivisão da data 05, da Quadra 20, com a área de de 1.500,08 metros quadrados, situado 
na Planta do Loteamento denominado JARDIM OURO VERDE, desta cidade de Sarandi-
Pr., objeto da matricula 007347, do CRI de Sarandi-Pr. 

0 valor desta área é de R$160.000,00 (cento e sessenta 
mil reais). 

Desta forma, como a área de propriedade da Igreja tem 
valor superior à área do Município, tem-se que a permuta é viável, pois, além do Município 
receber uma área com valor duas vezes maior do que a sua area, poderá construir a creche, 
oportunizando mais 200 vagas para crianças de nossos munícipes. 
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A aprovação do Anteprojeto de Lei fará com que nosso 
Município possa realizar, a contento, o fornecimento de mais 200 vagas para crianças, 
possibilitando às mks poderem trabalhar enquanto seus filhos tenham onde ficar. 

Assim sendo, aguardamos a aprovação dessa Casa de 
Leis, para posterior sanção e aplicação da Lei na forma prevista. 

Atenciosament 

CARLO 
Prefeito Mu 

Exmo. Sr. 
CILAS SOUZA MORAIS 
DD. Presidente da Camara Municipal 
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ULA JUNIOR 

laripiekrra 

lag 06 DEz 2010 

ft rADo 

T 7 cc FS.L 7a ,..1. ), z 
.',S _i n_______ .. 

e•st, 
4po Do 1)0°' 



'.0 

afooftV44.0 Ulf

tee, 0 4) 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
Rua José Emiliano de Gusmão, 565 — Cx. Postal 71 — CEP. 87111-230 
Fone/Fax: (44) 3264-2777 / 3264-8600 - Site: www.sarandi.pr.gov.br 

SARANDI - PARANA 

' 
PROJETO DE LEI N.° 

1900/IO

SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo do 
Município de Sarandi a efetuar permuta de imóveis e dá 
outras providências. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovará e eu, CARLOS 
ALBERTO DE PAULA JUNIOR, Prefeito 
Municipal, sancionarei a seguinte Lei: 

Art. 1°: Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo 
Munici al de Sarandi a efetuar a permuta do Lote de Terras 05-Remanescente, da Quadra 
20, com a area de 1.076,25 metros quadrados, situado na Planta do Loteamento 
denominado JARDIM OURO VERDE, desta cidade de Sarandi-Pr., a ser destacado da 
matricula 007347, do CRI de Sarandi-Pr., de propriedade do Município de Sarandi, com as 
Datas de Terras 15/16/17/18/19/20/21/22/23/24, unificação das datas n.'s 15, 16, 17, 18, 
19, 20, 21, 22, 23 e 24, da Quadra 49, com a area de 2.500,0 metros quadrados, situada na 
Planta do Loteamento denominado JARDIM VERA°, desta cidade de Sarandi-Pr., objeto 
da matricula 007290, do CRI de Sarandi-Pr., de propriedade da Igreja Presbiteriana 
Independente de Marialva. 

Art. 2°: As despesas com a escritura de permuta será 
suportada pelo Município de Sarandi-Pr., uma vez que está recebendo bem de valor 
superior. 

Art. 3°: As despesas decorrentes com a execução desta 
Lei correrão a conta de dotação orçamentária vigente, suplementada se necessário. 

Art. 4°: Revogadas as disposições em contrário, 
especialmente a Lei n° 1755/2010, de 13 de outubro de 2010, esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CARLOS 
Prefeito Muni 



PLANTA PARCIAL DE SARANDI 
SUBDIVISÃO DA DATA N°05 
QUADRA N°20 
JARDIM OURO VERDE 

AREAS 
DATA N° 05 
DATA N° 05-C 

1.076,25 m2
623,20 m2 0]8 

RUA CASTRO ALVES 
23,28 

04 
316,936 r.n. 

03 
278,196 NI 

02 
277,032 NI. 

o 01 
316,936 

23,28 

01 

2,00 

05-B 

ffl

o 
tn 

02 

2,00 

2,1 6 

2,16 

2 ,00 

05 

1 .076,25 IA 

21 ,00 

03 

29,27 

05-A 
1.500,08 m 2

29,27 

04 A 1 CI 
PM S 

23,23 

06 
316,936 m. 

o 

07 
278, 196 

013 
277,032 n.4. 

09 
3113,936 nn. 

23,23 

JARDIM ESCALA 

MEMORIAL DESCRITIVO 

OLOTE 05 - REM (SUBDIVISÃO DO LOTE N'05) 
AREA: 1.076,25m2
QUADRA N'20 
JARDIM OURO VERDE 

X 

No rumo SE 53°32' NE, com a Rua Castro Alves, com uma frente de 
21,00 metros; 

No rumo SO 36°28' NE, com a Data N° 05-A, com uma distância de 
51,25 metros; 

No rumo NO 53°32' SE, com parte das Datas N° 04 â 10 — PMS da 
Quadra N° 05 do Jd. Escala, com uma distância de 21,00 metros; 

E, finalmente no rumo NE 36°28' SO, com a Data N° 05-C, com uma 
distância de 51,25 metros. 

TODOS OS RUMOS ACIMA MENCIONADOS REFEREM — SE AO 
NORTE VERDADEIRO. 
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Oficio: 466/2010 

Sarandi, 01 de outubro de 2010 

Camara de Vereadores 
Cilas Morais 

Venho através deste, encaminhar a avaliação imobiliária 
mercadologia de imóvel dos lote 05 (cinco) quadra 20 (vinte). 

Sem mas para o momento, estamos a disposição para outras 
informações que se fizerem necessária. 

Atenciosamente 

ara Regina Godoi 
iretora de Habilitnio 

Dec. 651/2010 
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Imobiliária 

Santana 
CRECI 17639-F 

RUA DELEGADO LUIZ AMARO, 310 CENTRO, SARANDI-PR 
FONE: (44) 3035-0725 CEP 87.111-260 

AVALIAÇÃO MERCADOLOGIA DE IMÓVEL 

Eu, LUIZ FAGNER SENA DE SANTANA ALMEIDA, brasileiro, solteiro, corretor 
de imóveis, inscrito no CRECI 17.639-F, portador do CPF 009.076.419-62 com 
escritório situado á RUA DELEGADO LUIZ AMARO, 310, na cidade de Sarandi 
estado do Paraná. Vem avaliar o Lote 05 (cinco) da Quadra 20 (vinte), com 1.076,25 
M2 (um mil e setenta e seis metros e vinte e cinco centímetros), Rua Castro Alves, 
Jardim Ouro Verde, cidade de Sarandi, estado do Paraná. 

Valor do metro quadrado: R$ 157,96 (cento e cinqüenta e sete reais e noventa e seis 
centavos), o metro quadrado. 

Valor Total: R$ 170.004,45 (cento e setenta mil e quatro reais e quarenta e cinco 
centavos). 

Sarandi, 01 de Outubro de 2010 
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IMOBILIÁRIA INDEPENDÊNCIA CRECI 328890-1 
Rua Emiliano de Gusmão, n2 596, Centro 

CEP: 87111-230, Sarandi-Pr 
Tel: (44) 3264-1901 

Viemos através desta carta de avaliação, avaliar o lote n°05 
da quadra n°20 com área de 1.076,25 Jardim Ouro Verde, na cidade de 
Sarandi estado do Paraná. 

• 

• 

Sendo assim, avaliamos em R$-165.000,00 (cento e sessenta 
e cinco mil reais) 

Por ser expressão de verdade e para que produza os efeitos 
legais e de direito, firmo o presente. 

Sarandi, 01 de outubro de 2010. 

ANDRÈ kDA SILVA 

CP,F: 087.94.109-87 
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CÂMARA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ. BRASIL 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, 

decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 

LEI N° 
LEI N°1755/2010.

SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo do 
Município de Sarandi a efetuar permuta de imóveis e da 
outras providências. 

AUTOR:- PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

Art. I': Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo 
Municipal de Sarandi a efetuar a permuta do Lote de Terras 05-A, subdivisão da data 05, 
da Quadra 20, com a area de 1.076,25 metros quadrados, situado na Planta do Loteamento 
denominado JARDIM OURO VERDE, desta cidade de Sarandi-Pr., a ser destacado da 
matricula 007347, do CRI de Sarandi-Pr., de propriedade do Município de Sarandi, com as 
Datas de Terras 15/16/17/18/19/20/21/22/23/24, unificação das datas n.'s 15, 16, 17, 18, 
19, 20, 21, 22, 23 e 24, da Quadra 49, com a area de 2.500,0 metros quadrados, situada na 
Planta do Loteamento denominado JARDIM VERÃO, desta cidade de Sarandi-Pr., objeto 
da matricula 007290, do CRI de Sarandi-Pr., de propriedade da Igreja Presbiteriana 
Independente de Marialva. 

Art. 2°: As despesas com a escritura de permuta sera 
suportada pelo Município de Sarandi-Pr., uma vez que está recebendo bem de valor 
superior. 

Art. 3°: As despesas decorrentes com a execução desta 
Lei correrão a conta de dotação orçamentária vigente, suplementada se necessário. 

Art. 4°: Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Oficio: 465/2010 

Sarandi, 01 de outubro de 2010 

Camara de Vereadores 
Cilas Morais 

Venho através deste, encaminhar a avaliação imobiliária dos 
lotes de terra n° 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, da quadra n° 49. 

Sem mas para o momento, estamos a disposição para outras 
informações que se fizerem necessária. 

Atenciosamente 

ra R 
iretora de Habilitaçao 

Dec. 651/2010 
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Imobiliária 

Santana 
nn C Is 

CRECI 17639-F 

RUA DELEGADO LUIZ AMARO, 310 CENTRO, SARANDI-PR 

FONE: (44) 3035-0725 CEP 87.111-260 

AVALIAÇÃO MERCADOLOGIA DE IMÓVEL 

Eu, LUIZ FAGNER SENA DE SANTANA ALMEIDA, brasileiro, solteiro, corretor 

de imóveis, inscrito no CRECI 17.639-F, portador do CPF 009.076.419-62 com 

escritório situado a RUA DELEGADO LUIZ AMARO, 310, na cidade de Sarandi 

estado do Parana. Vem avaliar a unificação dos lotes de terras n° 15 (quinze), 16 

(dezesseis), 17(dezessete) , 18(dezoito), 19(dezenove), 20(vinte), 21(vinte e um), 

22(vinte e dois), 23(vinte e três) e 24 (vinte e quatro) da Quadra 49 (quarenta e 

nove), Jardim Verão, cidade de Sarandi, estado do Parana. 

Valor dos Lotes: R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais), cada um dos 10 (dez) lotes 

mencionados acima. 

Valor Total: R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) 

Sarandi, 01 de Outubro de 2010 
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IMOBILIÁRIA INDEPENDÊNCIA CRECI 328890-1 

Rua Emiliano de Gusmão, n2 596, Centro 

CEP: 87111-230, Sarandi-Pr 

Tel: (44) 3264-1901 

Viemos através desta carta de avaliação, avaliar os lotes de 

terras n°15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, da quadra n 049 , sendo 

unificadas totalizando uma área de 2499,90 metros quadrados, situada no 

Jardim Verão, na cidade de Sarandi estado do Paraná 

• 
Sendo assim, avaliamos em R$-350.000,00 (trezentos e 

cinguenta mil reais) 

Por ser expressão de verdade e para que produza os efeitos 

legais e de direito, firmo o presente. 

Sarandi, 01 de outubro de 2010. 

ANDRÉ O4ÊSDA SILVA 

CP/F: 087.945.109-87 
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PLANTA PARCIAL DE SARANDI 

UNIFICAÇÃO DOS LOTES N° 15 AO 24 
QUADRA N° 49 
JD. VERAO 

AREA: 2.500,00 m2
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SE 18° 19' NO 

No rumo NE 71°41' SO, com a Rua das Dalias, com uma frente de 62,50 
metros; 

No rumo SE 18'19' NO, com os Lotes N° 25 e 26, com uma distância de 
40,00 metros; 

No rumo SO 71°41' NE, com a Rua dos Jasmins, com uma distância de 
62,50 metros; 

E, finalmente no rumo NO 18°19' SE, com os Lotes N° 13 e 14, com 
uma distância de 40,00 metros. 

TODOS OS RUMOS ACIMA MENCIONADOS REFEREM — SE AO 
NORTE VERDADEIRO. 



PLANTA PARCIAL DE SARANDI 
SUBDIVISÃO DA DATA N°05 
QUADRA N°20 
JARDIM OURO VERDE 

AREAS 
DATA N° 05 
DATA N° 05-C 

1.076,25 m2
623,20 m2
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JARDIM ESOALA 
MEMORIAL DESCRITIVO 

IDOTE 05- REM (SUBDIVISÃO DO LOTE N'05) 
AREA: 1.076,25 m2
QUADRA N'20 
JARDIM OURO VERDE 

o 

No rumo SE 53'32' NE, com a Rua Castro Alves, com uma frente de 
21,00 metros; 

No rumo SO 36'28' NE, com a Data N° 05-A, com uma distância de 
51,25 metros; 

No rumo NO 53'32' SE, com parte das Datas N° 04 â 10 — PMS da 
Quadra NI' 05 do Jd. Escala, com uma distância de 21,00 metros; 

E, finalmente no rumo NE 36'28' SO, com a Data N° 05-C, com uma 
distância de 51,25 metros. 

TODOS OS RUMOS ACIMA MENCIONADOS REFEREM — SE AO 
NORTE VERDADEIRO. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de 

PresW te da Câmara 

Como Presidente da Comissão de 
41° designo relator do Projeto de 

o Vereador 

Preside a Comissiio 

PARECER 

Projeto de Lei n* 1990/2010.
Josh Aparecido da Silva, 

O Relator da Comissio de Legislaçao, Justiça e Redaçto 
Final, designado pelo Presidente da inestna, para exarar seu Parecer analisandn Projeto de 
Lei V* 199012010, do PODER EXECITTWO MVNICIPAL, kfqual A&wiMo °Tee do 
Poder Executive do Municipio de Sarandi a efetuar pentium de imóveis e di outras 
providências, conclui que a proposicio tem merit° 6 legal e constitucional, sendo o seu 
Parecer V AV bandoanaa4 ot aoSoberanoplenriod e 
Colendo Legislativo, 

mis de dezembro do ano de 2010. 
Sala dms Sesso-es da UM= Municipal, aos 06 dias do 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

Como Presidente da Comissão de 
• designo relator do Projeto de 

o Vereador 

ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de 

PARECER 

Projeto de Lei le 1990/2010. 
José Roberto Grava, 

O RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 
FINANÇAS, analisando o Proigto dg Lei 1990/2010, do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, o qual Autoriza o are& do Poder Executivo do Municipio de Sarandi a 
efetuar permuta de imóveis e di outrasp oviandas, conclui que a proposição tem mérito 
legal e constitucional, sendo o seu Parecer FAVOR A Y L cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Calcado Legislativo. 

mis de dezembro do ano de 2010. 

Pelas Caselas.1;es: 
çz.

2 
() 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

r Requerimento N° 

3 5 3 / 1 e 
Funcionário(a) Responsável 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

Apresentado em 

/ / 

r
Rejeitado em  

• 

• 

r  Indeferido em  

/

Aprovado em 
ot! 1 01 

I  I 

Horário 

Seção Expediente 

f
— Deferido em  

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Atendido - Oficio N° 
• 

O Infra-assinado Vereador, corn assento neste Legislativo, 
no uso das atribuições que lhe so conferidas pi42 Regimento interno, requer a Mesa, após 
ouvido o Soberano Plellirfia, a INCLUSÃO NA ORDEM DO DIA, DA SESSÃO 
ORDINÁRIA DIA 06 DE DEZEMBRO DE 2010, de Projeto de Lei it 199012010, do 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Autoriza o Chefe do Poder Executivo do 
Municipto de Sarandi a efetuar permuta de itikiveis e da otaras providencias.. e 
conformidade com o Art. 123, §30, Inciso VII do Regimento Interno desta Casa • Leis. 

de dezembro do ano de 'WO 
Sala flas Sessões da aimara Municipal, aos 06 ias do mês 

Belmar 
Veriviti). 

Farito., 
Ior 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARAN DI 

r
Requerimento N° 3 5 9 / 0 
Funcionário(a) Responsável 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

Apresentado em 

/ / 

• 

• 

Rejeitado em  Indeferido em  

/

r  Aprovado em 

/12 2C10 

Horário 

Seção Expediente 

r
Deferido em  

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

r Atendido Oficio N° 

XX,KY.Y.Y. . 

O Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, no 
uso das atribuições que lhe so conferidas pelo Regimento Interno, requer à Mesa, após 
ouvido o So/lei-aim Plerratio, z DISPENSA DE INTERSTICIO DE TERCEIRA 
DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, do Projeto de Lei N" 1990/2010, do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, o qual Autoriza o Chefe do Poder Executivo do Municipio de Sarandi a 
efetuar permuta de imoveis e (IA outras providências. Haja vista que nesta data o aludido 
Projeto de Lei, teve sua aprovação em Segunda Discussão e Votação, não necessitando, 
portanto de maiores discussões. 

11P fh .,Prnfarn do ano de 7010. 
Sala das Sessões da Ciillar3 MunicipaL aos 07 dim do 

— Autor 


